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DECLARAÇAO DE DISPENSA DE OUTORGA N'11312023

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO ÂMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM, NO USO dAS

atribuições que lhe conferem a Lei estadual no 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n'. 28.678 de 16 de junho de 2009, regulamentada pela Portaria Normativa
SEMA/IPAAM no 12 de 20,janeiro 2017, concede a presente Declaração de Dispensa de

Outorga de direito de uso de recurso hídrico a:

INTEREssÀDo: Romilda Joaquina.

ENDf,REÇo rARA coRREspoNDÊNcn: Sítio Sol Nascente, Vicinal Riacho das Pedras, km
04, Zona Rural, Novo Aripuanã-AM.

CNPJ/CPF: 512.647.732-34 lNscuÇÃo EsTADUAL:

Foxr:(69) 99269-8737 pRocD§§oNo: 1713712023-55

ArrvrDADE: Captação de Água Superficial

LocALrzAÇÃo DÀ ATTvTDADE: Sítio Sol Nascente, Vicinal Riacho das Pedras, km 04,
Zona Rural, nas crordenadas geográficas 06%5'53,92'S e 60o07'45,5'W, Novo
Aripuanã-AM.

FTNALTDADE: Dessedentação de Animais

CoNsuMo/ÁREA ALAGADA: 9, í 2 m3/dia

VALTDADE: 05 Auos

Atençâo:

Estâ Declârâçáo náo dispensa e nem substitui nenhum documento €xigido pelâ Legislação F€derâI,
Estadual e Municipal.
O uso dâ águâ está dentro dos limiles estabelecidos como de uso insignificante constantes na

Resoluçâo n" 02 de 2016 do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH.

Rosa Mari eira Geissler Juliano Marcos alente de Souza
râ ecnlca Di re dente

www.ipaam.am.gov.bÍ
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM

gabinête@ipaam.am.gov.br
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Av. Mario Ypiranga, 3280, Parquê
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